
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 10/2023 QUE, DE OFÍCIO, FORMALIZA O MUNICÍPIO DE CONGONHAS
 

Partícipes: O MUNICÍPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o nº. 16.752.446/0001-02, com sede na Praça Presidente Kubitschek, 135, Centro,
Congonhas, MG, neste ato representado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Assistência Social e Cidadania, Maria de Fátima Lima de Brito Sabará,
portadora do RG nº 7.933.048 e CPF nº  004.919.566-22, formaliza o presente TERMO DE APOSTILAMENTO, com fundamento na Lei Federal nº. 13.019, de 31
de julho de 2014, alterada pela Lei nº. 13.204 de 14 de dezembro de 2015,?e as disposições do Decreto Municipal?8.285, de 26 de março de 2026. Objeto:1.1. O
presente Termo de Apostilamento tem como objeto a readequação do cronograma de execução das atividades do plano de trabalho do Termo de Colaboração nº
10/2023 para que sejam contempladas as ações a serem realizadas no mês de junho 2026, ajustando o plano de trabalho com a vigência da presente parceria,
com utilização dos valores oriundos da aplicação financeira dos recursos da conta bancária vinculada à parceria. 1.2. Este termo se formaliza, de
ofício, com fundamento no inciso III, alínea “b”, §1º, do art. 80 do Decreto 8.285/2026 e do parágrafo único do art. 57, da Lei 13.019/2014. Maria de Fátima Lima de
Brito Sabará, Secretária Municipal de Desenvolvimento, Assistência Social e Cidadania.
  
 

Código de Validação: 1553826

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Secretaria Municipal de Turismo
Secretaria Municipal de Habitação

1

Congonhas, 3 de Junho de 2026 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 16 | Nº 4415 - Edição extra - 1

w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               1 / 1

http://www.tcpdf.org

		wanderson.leao@congonhas.mg.gov.br
	2026-06-03T16:52:32-0300
	Wanderson Ferreira Leão




